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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1120840-28.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo. Executado: PLATIN TECNOLOGIA
EM ELETRONICA LTDA e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1120840-
28.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
ADRIANA CARDOSO DOS REIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Platin Tecnologia em Eletrônica Ltda (CNPJ.
06.880.791/0001-78), Abrão Markovits (CPF. 273.142.908-90) e Elka Markovits (CPF. 230.180.748-74), que HSBC
Bank Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 281.535,71 (dezembro de 2018),
representada pelo Instrumento Particular de Confissão, Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras
Avenças n° 08890678615. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em
penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente no valor de R$ 3.157,72 e R$ 99,31.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 04 de fevereiro de 2022.                                                                                                  12 e 15 / 02 / 2022

ERRATA
Copart do Brasil Organização de Leilões Ltda.

CNPJ - 15.517.191/0006-82
Miguel Donha Jr. - Leiloeiro Oficial - Matrícula: 20/315L - Jucepar

www.donhaleiloes.com

Conforme publicação no dia 28/12/2021 no Jornal O Dia SP 

Leilão N.º: 6679 - Lote N.° 13, faltou incluir o veículo:

Marca: VOLKSWAGEN  Modelo: SAVEIRO

Placa: IXK5874

Ano de Fabricação: 2016 Ano Modelo: 2017

Chassi: 9BWAB09N8AP029810 - NORMAL

Número do Sinistro: 963972019

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1016990-64.2019.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Rancho do Cereal Comercio de
Alimentos Ltda, e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016990-64.2019.8.26.0008.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Juliana Silva de Oliveira (CPF. 121.897.769-88), que Banco
Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 564.913,54 (dezembro de 2019),
representada pelas Cédulas de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro sob os nºs 011.958.281 e 012.189.726.
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado
e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2022. 12 e 15 / 02 / 2022

União
coloca à
venda

113 imóveis
no Rio

Grande do
Sul

O Ministério da Economia
vai colocar à venda 113 imó-
veis geridos pela Secretaria
de Patrimônio da União
(SPU) e pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS),
no Rio Grande do Sul.

A iniciativa faz parte da 5ª
edição do Feirão de Imóveis
SPU, série de eventos que a
pasta tem realizado para di-
vulgar a Proposta de Aquisi-
ção de Imóveis (PAI) – meca-
nismo resultante da aprova-
ção da Lei nº 14.011, de ju-
nho de 2020, e que permite a
qualquer pessoa ou empresa
apresentar sua proposta de
compra de imóveis
residenciais ou comerciais
pertencentes à União.

Nas quatro primeiras edi-
ções do Feirão, foram colo-
cados à venda imóveis no Rio
de Janeiro, São Paulo, Minas
Gerais e Distrito Federal. Nes-
ta quinta edição, há imóveis
destinados a vários fins, de
diferentes tamanhos, nas ci-
dades de Alecrim, Bagé, Bar-
ra do Quaraí, Butiá, Cacequi,
Canoas, Carlos Barbosa,
Caxias do Sul, Cruz Alta,
Erechim, Giruá, Imbé, Ijuí,
Ilópolis, Itaqui, Osório,
Pelotas, Porto Alegre, Rio
Grande, Santa Maria, Santana
do Livramento, Santo Ânge-
lo, São Borja, São Gabriel, São
Leopoldo, São Luiz Gonzaga,
São Pedro do Sul, Torres,
Uruguaiana, Três Passos,
Tramandaí, Vacaria,
Veranópolis e Viamão.

Entre os 113 imóveis dis-
poníveis no Rio Grande do
Sul, há desde terrenos de 170
metros quadrados (m²), até
glebas de 450 mil m², incluin-
do o prédio do Hospital Ál-
varo Alvim, na capital gaú-
cha, fechado desde o início
da pandemia.

A relação dos bens que
serão licitados em breve foi
apresentada na sexta-feira
(11), em Porto Alegre, pelos
secretários de
D e s e s t a t i z a ç ã o ,
Desinvestimento e Merca-
dos, Diogo Mac Cord, e de
Coordenação e Governança
do Patrimônio da União,
Fabiana Rodopoulos

Para oferecer sua propos-
ta de aquisição, o interessa-
do que ainda não esteja ca-
dastrado no portal gov.br
deve criar sua conta digital.
Depois, basta acessar o por-
tal Vendasgov, preencher um
formulário com seus dados
pessoais, identificar o imóvel
de seu interesse e fazer a pro-
posta, que será avaliada pela
Secretaria de Coordenação e
Governança do Patrimônio da
União, do Ministério da Eco-
nomia.

Caso a proposta seja acei-
ta, o interessado deverá pro-
videnciar, em até 30 dias, um
laudo de avaliação do imóvel,
com base no qual o ministé-
rio elaborará um edital de
concorrência pública a fim de
verificar se há outros interes-
sados no mesmo ativo. O pro-
ponente original tem prefe-
rência na eventual oferta de
lances e, caso não adquira o
bem, será ressarcido pelos
gastos com a avaliação do
imóvel. (Agencia Brasil)

SPE SP TERMINAIS NOROESTE S.A.
CNPJ nº (Em Constituição)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SPE SP TERMINAIS NOROESTE S.A.  
Data, Hora e Local: Aos 03 de janeiro de 2022, às 09h00, na sede da SPE SP TERMINAIS NOROESTE S.A., localizada na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, sala O, Consolação, CEP 01415-907, município de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 
Presenças: Representando a totalidade do capital social da Companhia, estiveram presentes: (i) SOCICAM ADMINISTRAÇÃO, PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, conjunto 
81, Consolação, CEP 01415-907, município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.217.280/0001-05, neste ato, representada por seus Diretores José Mario Lima de Freitas, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade nº 12.617.634-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.426.288-20, e Altair Moreira de Souza Filho, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de 
empresas, portador de Cédula de Identidade RG nº 5.173.477-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 029.933.708-12, ambos residentes e domiciliados no município de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º 
andar, Consolação, CEP 01415-907, São Paulo/SP, doravante denominada “SAP”; e (ii) SOCICAM INFRAESTRUTURA E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, conjunto 82, Consolação, CEP 
01415-907, município de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.396.296/0001-69, neste ato, representada por seus Diretores José Mario Lima de Freitas, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade nº 12.617.634-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.426.288-20, e Altair Moreira de Souza Filho, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador de Cédula 
de Identidade RG nº 5.173.477-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 029.933.708-12, ambos residentes e domiciliados no município de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, Consolação, CEP 01415-
907, São Paulo/SP, doravante denominada “SIP”. Mesa: Presidente: José Mario Lima de Freitas; Secretário: Altair Moreira de Souza Filho. Ordem do Dia: Deliberar sobre: a) a constituição da Companhia denominada SPE SP TERMINAIS NOROESTE S.A.; b) 
a aprovação do Estatuto Social da Companhia; c) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: Prestados os esclarecimentos iniciais necessários, foram discutidas, deliberadas e aprovadas, à unanimidade de votos dos 
presentes, sem restrições, as seguintes matérias:  1. A constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, sob a denominação social “SPE SP TERMINAIS NOROESTE S.A.”, com sede na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, sala O, Consolação, CEP 

Anexo I, e do 
Estatuto Social da Companhia com a redação na forma do Anexo II. 
assinatura dos termos de posse, na forma do Anexo III da presente ata: (i) José Mario Lima de Freitas, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.617.634-6 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 048.426.288-20, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Altair Moreira de Souza Filho, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.173.477-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 029.933.708-12, para ocupar o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; e Wanderley Galhiego Júnior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador de Cédula de Identidade RG nº 43.898.937-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 354.040.108-35, para ocupar o cargo de , todos residentes e domiciliados no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, Consolação, CEP 01415-907. 4. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos e empossados aceitaram o cargo e declararam, cada um deles, antecipadamente, 

o a 4o do art. 147 da Lei 6.404/76, e no inciso II do art. 37, da Lei 8.934/94, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, que (i) não estão impedidos por lei especial, ou 

(ii) possuem reputação ilibada; e, (iii) não ocupam cargo 

judiciais relativos a atos de sua gestão nos endereços indicados acima, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Acionistas:
por seus representantes legais, José Mario Lima de Freitas e Altair Moreira de Souza Filho. A presente é cópia da lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de janeiro de 2022. José Mario Lima de Freitas - Presidente; Altair Moreira de Souza Filho - Secretário. 
Visto da Advogada: Rafaela Mazzocco Schallenberger - OAB/RS 83836. 
ANEXO II. ESTATUTO SOCIAL DA SPE SP TERMINAIS NOROESTE S.A. CAPÍTULO I DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. Artigo 1º. A SPE SP TERMINAIS NOROESTE S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida pelo presente 
Estatuto Social, pela Lei nº 6.404 de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede, foro e domicílio na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, sala O, Consolação, CEP 

Artigo 3º. 
e tem por objeto 

Parágrafo Único. 
Artigo 4º. A Companhia terá o prazo de duração de todo o Contrato de Concessão e suas eventuais prorrogações. CAPÍTULO II DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES. Artigo 5º. 

Parágrafo 1º. Parágrafo 2º. 
Parágrafo 3º. A ação é indivisível em relação à Companhia. Parágrafo 4º. As ações são nominativas e a sua propriedade será 

Artigo 6º. As ações 
representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Artigo 7º. As emissões de ações de classes diferentes, deverão ser aprovadas pela Assembleia 

Artigo 8º. 
direito de acordo com a legislação aplicável. CAPÍTULO III DA ASSEMBLEIA GERAL. Artigo 9º.

Parágrafo 1º. A Assembleia Geral será convocada e instalada em observância às disposições legais aplicáveis. A Assembleia Geral será presidida por qualquer acionista ou qualquer dos Diretores, conforme for escolhido pela maioria 
dos acionistas presentes à Assembleia. O Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos.  Parágrafo 2º.
representando a maioria do capital social votante da Companhia presentes à Assembleia Geral. Parágrafo 3º. A convocação das Assembleias Gerais será realizada nos termos da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 4º. 
convocação das Assembleias Gerais somente poderão ser deliberados na reunião caso haja aprovação unânime de todos os Acionistas. Artigo 10. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas em Lei, deliberar acerca das seguintes matérias: 

Parágrafo Único. As deliberações da Assembleia Geral serão válidas somente se tomadas 
em conformidade com as disposições da Lei das S.A., conforme alterada. Artigo 11. As seguintes matérias serão objeto de deliberação pelas Assembleias Gerais, que dependerão, para sua aprovação, da aprovação de acionistas que representem, no mínimo, 

compõem o Conselho de Administração da Companhia; (ii) qualquer alteração material do Estatuto da Companhia, assim entendidas, dentre outras, aquelas que digam respeito a quaisquer matérias tratadas nos demais itens deste Artigo 11, observadas as 

CAPÍTULO IV DA ADMINISTRAÇÃO. Artigo 12. A Companhia terá um Conselho de Administração, que funcionará 
como órgão orientador dos negócios sociais, e uma Diretoria, à qual competirá a administração da Companhia. Parágrafo Único. Os Conselheiros e os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse no Livro de 
Atas das Reuniões do Conselho de Administração ou no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, conforme o caso. Seção I – Do Conselho de Administração. Artigo 13.

Artigo 14. A Assembleia Geral que eleger o Conselho de Administração designará, dentre seus membros, seu Presidente e um Vice-Presidente. Parágrafo 1º. No caso de vacância do cargo de Presidente ou do Vice-
Presidente do Conselho de Administração, o substituto será o Conselheiro mais antigo no cargo, ou, quando não for possível esta determinação, o Presidente ou o Vice-Presidente serão substituídos por quaisquer dos demais membros eleitos pelos acionistas. 
Parágrafo 2º. 
cargos, competem aos Diretores convocar referida Assembleia Geral. Artigo 15. O Conselho de Administração reunir-se-á bimestralmente ou em periodicidade menor a ser acordada pelo Conselho e sempre que convocado por seu Presidente ou Vice-Presidente, 
ou por 2 (dois) de seus membros. Parágrafo 1º. 
deliberada. Parágrafo 2º. Artigo 16. As reuniões do Conselho de 
Administração serão presididas pelo seu Presidente ou por seu substituto regular, nos termos do Artigo 22, instalando-se tão somente com “quorum” da maioria simples de seus membros e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes. Parágrafo 
Único: 

reunião. Artigo 17. Em caso de empate em qualquer deliberação do Conselho a matéria deverá ser submetida à decisão pela Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 18. Em toda reunião do Conselho de Administração será elaborada uma ata, que deverá ser 
transcrita no livro próprio e assinada pelos presentes. Parágrafo Único: Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos em relação a terceiros. 
Artigo 19.

o relatório e as contas da Diretoria; (vii) escolher e destituir os auditores independentes, devidamente registrados perante a CVM, e autorizar a auditoria anual das demonstrações contábeis da Companhia; e (viii) zelar pelo cumprimento do Plano de Negócios da 
SPE. Artigo 20

Artigos 29, 30 e 31. Artigo 21.
Artigo 22. Compete ao Vice-Presidente do Conselho de 

Artigo 23. É facultado ao Conselho de Administração propor à Assembleia Geral o pagamento de juros a título da remuneração do capital próprio, com base 
no artigo 9º da Lei n.º 9.249/95. Seção II – Da Diretoria. Artigo 24. A 
e (b) Diretor Administrativo-Financeiro. Parágrafo 1º.
aqueles que por Lei ou pelo presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e/ou do Poder Concedente. Parágrafo 2º. São atribuições da Diretoria os atos necessários à administração e gestão da 

Conselho de Administração os seguintes relatórios de acompanhamento: a. acompanhamento mensal do orçamento anual aprovado e consolidado, das metas e indicadores, envolvendo as receitas e custos. b. acompanhamento mensal do avanço físico das obras 
Parágrafo 3º. A 

Parágrafo 4º.

obrigações, o Diretor deverá ser substituído por substituto designado pelo Conselho de Administração, até o preenchimento do cargo pela primeira Assembleia Geral que vier a ser realizada, devendo o Diretor substituto completar o mandato do Diretor substituído. 
Artigo 25. Parágrafo 1º. 

Parágrafo 2º. 
membros. Parágrafo 3º. As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença de todos os seus membros. Parágrafo 4º.

Parágrafo 5º.
Parágrafo 6º. Nas reuniões, a Diretoria deliberará por maioria de votos, cabendo a cada Diretor um voto. Parágrafo 7º. As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro 

próprio, permitida a utilização de sistema mecanizado. Parágrafo 8º. O Presidente da reunião de Diretoria deverá observar e fazer cumprir as disposições de eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede social, não permitindo que se computem os votos 
Artigo 26.

Parágrafo 1º. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto e terão 
ad judicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo indeterminado. Parágrafo 2º.

procurador. Artigo 27. Seção III – Do Conselho Fiscal. Artigo 28. O Conselho Fiscal 
Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado mediante convocação de qualquer dos 

acionistas, de acordo com as disposições legais. Parágrafo 2°. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado 
no respectivo livro de registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. Parágrafo 4°.
pelo respectivo suplente. Parágrafo 5°. Em caso de impedimento ou vacância permanente no cargo de um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia 
Geral da Companhia para eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido ou vacante. Seção IV – Do Poder Concedente. Artigo 29.

Artigo 30. Desde que possam, em 

instituição de garanti e direitos a terceiros sobre ações. Parágrafo 1º.
sob pena de caducidade da concessão. Parágrafo 2º. A emissão de valores mobiliários não enquadráveis no item (ii) acima, mesmo quando se tratar de valores mobiliários não conversíveis em ações, deverá ser sempre submetida ao conhecimento prévio do 

Artigo 31. 
objeto de comunicação ao Poder Concedente, no prazo de até 10 (dez) dias antes da efetivação da respectiva operação. CAPÍTULO V. DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS. Artigo 32.

Parágrafo 1º

Parágrafo 2º. Parágrafo 3º. A Diretoria poderá levantar 
balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos, ainda que não constituídas reservas, ou constituir reservas com base nos mesmos, observadas as disposições do item “XVIII” do Artigo 20 e limitações legais aplicáveis. Artigo 33. O lucro 

Artigo 34. Os acionistas terão direito 
Parágrafo 1º. Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela 

Parágrafo 2º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos Diretores uma participação nos lucros, 
observados os limites legais pertinentes. Artigo 35. A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum
tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. CAPÍTULO VI DA PRÁTICA DE ATOS ULTRA VIRES. Artigo 36.
pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios sem a devida autorização e em operações estranhas ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. CAPÍTULO VII DA LIQUIDAÇÃO. Artigo 37. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho 

CAPÍTULO VIII DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS. Artigo 38. A Companhia, as acionistas, sucessores a qualquer título, herdeiros e administradores se obrigam à Resolução 
Artigo 

39. Negociação. Ocorrendo algum Impasse, a questão poderá ser remetida aos administradores de cada uma das acionistas, que, em conjunto, deverão empregar seus melhores esforços para solucionar a questão dentro de 15 (quinze) dias, contados da data 
Artigo 40. Não sendo solucionado o Impasse nos termos 

acordo com o respectivo regulamento, que deverá estar encerrada em até 20 (vinte) dias a contar da assinatura do termo de mediação. Artigo 41. Arbitragem.

Arbitragem”), sujeitando-se também 
a Companhia aos termos desta Cláusula arbitral. Parágrafo 1º.
de instauração de Arbitragem, sendo vedado aos árbitros julgarem por equidade. Parágrafo 2º. Parágrafo 3º. O tribunal arbitral será composto 

Tribunal Arbitral”). Parágrafo 4º. Sem 
prejuízo do procedimento arbitral previsto nesta Cláusula, as Partes permanecem com o direito de requerer no juízo competente as medidas judiciais que visem à obtenção de medidas cautelares para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório 

Parágrafo 5º.
Parágrafo 6º. Para facilitar a completa resolução das controvérsias, e após pedido de 

Parágrafo 7º. Os acionistas 

por Lei ou por qualquer Autoridade Governamental. Parágrafo 8º. A recusa de quaisquer das Partes em celebrar o respectivo compromisso arbitral será considerada violação às obrigações assumidas neste Estatuto Social, sujeitando tal Parte ao pagamento de 
multa não compensatória equivalente a 10% (dez por cento) do valor em disputa, sem prejuízo de o procedimento arbitral prosseguir à revelia de referida Parte. Artigo 42. Medidas Perante o Judiciário. Os acionistas esclarecem que poderão ser submetidas ao 

Artigo 43.
recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem. Artigo 44.

CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Artigo 45. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, a eles aplicando-se as disposições legais vigentes. 
Visto da Advogada: Rafaela Mazzocco Schallenberger - OAB/RS 83836. JUCESP – Registrado sob o nº 3530058436-8 em 06/01/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Commander B.D.U.
Agropecuária e Participações S.A.

CNPJ nº 60.109.469/0001-95 - NIRE 35.300.123.646
Aviso aos Acionistas

Informamos aos acionistas da Companhia que, em conformidade com o que dispõe o Artigo 294 da Lei nº 
6.404/76, em conjunto com a Portaria nº 12.071 de 7.10.2021, publicada no DOU pelo Ministério da Economia 
em 13.10.2021, foi publicado na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nesta 
data, a convocação para a continuação da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas, iniciada no dia 
11.12.2021, por via digital, nos termos da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração de 16.4.2021. São Paulo, 11.02.2022. José Francisco de Sá Ribeiro - Diretor Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EF1C-5E04-9BB6-3391.
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2ª Vara Cível Foro Regional IX - Vila Prudente - SP
. CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS Processo nº
1013071-19.2018.8.26.0100 A Dra. Márcia de Souza
Donini Dias Leite, Juíza da 2ª Vara Cível Foro
Regional IX - Vila Prudente - SP, na forma da Lei.
Faz Saber a ARCO ÍRIS GRÁFICA E EDITORA
LTDA., CNPJ/MF n.º 04.138.465/0001-64, na pessoa
de seus representantes legais, que Ibema
Companhia Brasileira de Papel, move ação Monitória
para recebimento de R$ 224.763,17 (02/2018) e não
localizado os réus, expede-se o edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor
supra devidamente corrigido e acrescido de
honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento
das custas processuais ou, no mesmo prazo,
apresente embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial, ficando advertido de que no caso
de revelia será nomeado curador especial. Afixe-se
e publique na forma da lei. São Paulo-SP.

J – 11 e 12/02

Gustavo Augusto Magalhães
(Leiloeiro Oficial JUCESP 1128)
comunica que será realizado o
leilão de arte 24299 nos dias 12 e
15 de fevereiro
w w w . g m l e i l o e s . c o m . b r
d i re to r ia@gmle i loes .com.br
(11)94435-0642 e 24724 no dia 19
de fevereiro
www.arteabstrataleiloes.com.br
( 1 1 ) 2 5 8 9 - 1 5 2 2 ,
arteabstrataleiloes@gmail.com

7ª Vara Cível Foro Regional II - Santo Amaro - SP.
Edital de Citação - Prazo 20 dias Processo nº
1019967-76.2021.8.26.0002 O Doutor Guilherme
Augusto de Oliveira Barna, Juiz da 7ª Vara Cível
Foro Regional II - Santo Amaro - SP. FAZ SABER
a BRASCOM SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO
PROPAGANDA E MARKETING EIRELI (META
DIVULGAÇÕES), CNPJ n. 35.049.800/0001-81, que
lhe foi proposta uma Ação de Procedimento Comum
Cível (Defeito, nulidade ou anulação) por parte de
Moinhos Cruzeiro do Sul S/A. E não localizados os
réus defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias fluídos após o decurso do prazo
de 20 dias do presente edital, contestem a ação ou
apresentem resposta. Não sendo contestada, os réus
serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial nos termos do artigo 257
NCPC. Afixe-se e Publique-se o edital. São Paulo-
SP. J – 11 e 12/02

41ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP.  INTIMAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0038121-
59.2021.8.26.0100. O Dr. Regis deCastilho Barbosa
Filho, Juiz da 41ª Vara Cível - Foro Central Cível -
SP. Faz Saber aHUMBERTO DE OLIVEIRA
SARRRAT DUARTE, CPF/MF nº128.395.258- 01;
e CARLADANIELA ZIGANTE, CPF/MF nº
165.863.228- 12, que Elgin S/A iniciou o
CUMPRIMENTODE SENTENÇA. Estando os
réus em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para queem 15 dias, a fluir após os 20 dias
úteis supra, pague o débito de R$ 17.565,63 (09/
2021), sobpena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e
§§,do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do CPC, transcorrido o período
acimaindicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 dias úteis para que os
executados,independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos,
suaimpugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP.

J – 11 e 12/02
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EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0016339-02.2021.8.26.0001. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Hospital São Camilo � Santana. Executado:
Dayana de Oliveira e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016339-02.2021.8.26.0001.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos
de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Roberto de Oliveira (CPF. 672.820.168-87) e
Dayana de Oliveira (CPF. 309.421.558-07), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Hospital São Camilo
� Santana, foi julgada procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$ 49.974,08 (dezembro de
2021). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de janeiro de 2022.                                                                                                     12 e 15 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0033403-90.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração
de Personalidade Jurídica - Duplicata. Requerente: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Requerido: Julio Jose Faria e
outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033403-90.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma
da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0033403-90.2019.8.26.0002. O Dr. Alexandre Batista Alves, Juiz
de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Júlio José Faria (CPF. 753.951.267-91) e
Lucymeire Goncalves Delgado Faria (CPF. 084.438.337-69), que nos autos da ação Monitória, ora em fase de cumprimento
de sentença, ajuizada por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, em face de Camanbe Comércio de Alimentos Ltda (CNPJ.
17.758.044/0001-88), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre
o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Camanbe Comércio de Alimentos Ltda (CNPJ.
17.758.044/0001-88), requerendo as provas cabíveis. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual
será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 20 de janeiro de 2022.                                                                                                        12 e 15 / 02 / 2022

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Comarca da Capital/SP. Processo 1021777-83.2021.8.26.0100 - Interdição/
Curatela - Nomeação - R.H.M.F. - S.M.S. e outro - Posto isso, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Gabriel Tetsuo
Moutinho Falsarella, RG 520031532, CPF 35248526884, com endereço na Rua Caconde, 261, Apto 101, Jardim Paulista, CEP
01425-011, São Paulo - SP, nascido em 05/10/2002, filho de Roberto Hidek Murakami Falsarela e Soade Moutinho dos Santos,
portador de Retardo mental moderado (F71 pela CID 10) e autismo (F84.0 pela CID 10), afetando todos os atos da vida civil
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curador Roberto Hidek Murakami Falsarella, brasileiro,
solteiro, engenheiro, RG 226345026, CPF 30161615830, residente e domiciliado na Rua Caconde, 261, Apt 101, Jardim Paulista,
CEP 01425-011, São Paulo SP. Ademais, confirmo por sentença a homologação do acordo de fls. 243/251, que resguardou o
convívio do interdito com a genitora e demais avenças. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo
Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez
dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho
Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pelo curador, no prazo máximo de quinze dias,
comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a
gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial de
computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça.
Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver
em efetivo funcionamento. Serve ainda esta sentença, desde acompanhada da certidão de trânsito em julgado, como mandado
para registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente proceda ao seu cumprimento, sendo que o assento de nascimento do interditado foi lavrado sob a matrícula
118190.01.55.20 02.1.00609.117.0268436.91 no Livro de Registro de Nascimentos, da Comarca de São Paulo Distrito de São
Miguel Paulista. Esta sentença, assinada digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos
por tempo indeterminado, independentemente de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para todos os fins legais. Deverá
o curador imprimí-la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em cartório. Ante a
ausência de patrimônio de titularidade do interditado, bem como a presumida idoneidade do curador, dispensa-se a prestação de
caução para o exercício da curatela (art. 1.745 e art. 1.774, do CC). Fica ainda o curador dispensado da prestação de contas em
razão da inexistência de bens e rendimentos em nome do interdito, ficando vedada a prática de disposições de bens e direitos, que
porventura forem adquiridos pelo incapaz, sem autorização deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750
e 1.781 do CC. Custas recolhidas a fls. 127/134. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário
P.R.I.Ciência ao Ministério Público.                                                                                                                                         12/02/2022
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Ambipar Participações e
Empreendimentos S.A.

CNPJ/ME nº 12.648.266/0001-24 – NIRE 35.300.384.466
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de fevereiro de 2022

1. Data, Horário e Local: Aos 11/02/2022, às 11 horas, na sede social da Ambipar Participações e 
Empreendimentos S.A., na Avenida Pacaembu, nº 1.088, sala 09, Pacaembu, CEP 01234-000, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, nos termos do artigo 14, parágrafo único, do estatuto social da Companhia, em função 
da participação de todos os membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Tércio 
Borlenghi Junior; Secretária: Ana Carolina Britte Bruno. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deli-
berar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) prestação de fiança, pela Companhia, no âmbito da 1ª 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória, em série única, da Emergência Participações S.A. (“Emissora”), no montante total de 
até R$ 400.000.000,00 na data de emissão, as quais serão objeto de oferta pública sob regime misto 
de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16/01/2009, 
conforme alterada, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures”, “Emissão” 
e “Oferta Restrita”, respectivamente) mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Emer-
gência Participações S.A.”, entre a Emissora, a Companhia, a Environmental ESG Participações S.A. 
(“Environmental” e, quando referida em conjunto com a Companhia, as “Fiadoras”) e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, 
respectivamente); (ii) autorização para a Companhia celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes, 
todos os documentos e instrumentos contratuais, inclusive procurações, instrumentos acessórios e 
aditamentos, necessários e relacionados à deliberação acima, à Emissão e à Oferta Restrita, incluindo, 
sem limitação, a Escritura de Emissão e o contrato de distribuição das Debêntures (“Contrato de Dis-
tribuição”); e (iii) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus 
procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: Instalada 
a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a assembleia 
geral extraordinária da Companhia deliberou, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/
ou ressalvas: (i) autorizar a outorga de garantia fidejussória em forma de fiança pela Companhia, em 
caráter irrevogável e irretratável, na condição de fiadora, em garantia de todas as obrigações principais 
e acessórias assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão; (ii) autorizar a Companhia a celebrar, 
pelos seus diretores e/ou procuradores, todos os documentos e instrumentos contratuais, inclusive ins-
trumentos acessórios, procurações e aditamentos, necessários e relacionados às deliberações acima, 
à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição; 
e (iii) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores 
no âmbito das deliberações acima. 6. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata em livro próprio. 7. Assinaturas: Presidente: Tércio Borlenghi Junior; 
Secretária: Ana Carolina Britte Bruno. 8. Membros do Conselho de Administração: Tércio Borlenghi 
Junior; Alessandra Bessa Alves de Melo; Yuri Brancaglion Keiserman; José Carlos de Souza; Marcos 
de Mendonça Peccin. São Paulo, 11/02/2022. 

Emergência Participações S/A
CNPJ/ME nº 10.645.019/0001-49 – NIRE nº 35300444230

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de fevereiro de 2022
1. Data, Horário e Local: Aos 11 (onze) dias de fevereiro de 2022, às 10 horas, sede 
social da Emergência Participações S/A, na Rua Borges de Figueiredo, nº 1.271, sala 
01, Mooca, CEP 03110-001, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Compa-
nhia”). 2. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia, conforma assinaturas apostas em livro próprio. 3. Convocação: Dispensadas as 
formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: 
Presidente: Thiago da Costa Silva; Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento. 5. 
Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) 
a realização, pela Companhia, da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória, em série 
única, da Companhia, no valor total de até R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões 
de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente) para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos 
termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de 
janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” e “Instrução CVM 476”, respec-
tivamente), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos 
do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Emergência Partici-
pações S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Companhia, a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), a 
Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Ambipar”) e a Environmental ESG 
Participações S.A. (“Environmental” e, quando referida em conjunto com a Ambipar, 
as “Fiadoras”); (ii) a autorização para a Companhia celebrar, pelos seus diretores e/
ou representantes, todos os documentos e/ou atos necessários e/ou convenientes à 
realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitado, a (a) 
contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 
para intermediação da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), podendo, para tanto, 
negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem 
como celebrar o contrato de distribuição das Debêntures (“Contrato de Distribuição”); 
(b) contratação dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, 
o banco liquidante ou agente de liquidação, o escriturador, a agência de classificação 
de risco, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão – Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário, e 
o(s) assessor(es) legal(is) (em conjunto, “Prestadores de Serviços”), podendo, para 
tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, 
bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; 
e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das 
Debêntures, da Oferta Restrita, bem como a celebração da Escritura de Emissão e do 
Contrato de Distribuição e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais 
documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; 
(iii) autorização para a Ambipar prestar fiança em garantia das obrigações assumidas 
pela Companhia no âmbito da Emissão; (iv) autorização para a Environmental prestar 
fiança em garantia das obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão; 
e (v) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos 
seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 6. Deli-
berações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias cons-
tantes da ordem do dia, a assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou, 
por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: (i) nos termos do 
artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, aprovar a realização da Emissão e da 
Oferta Restrita, que terão as seguintes características e condições principais: (a) 
Número da Emissão: a Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures 
da Companhia; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) 
Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), 
observada a possibilidade de Distribuição Parcial (conforme definida na Escritura de 
Emissão); (d) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão 
das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); 
(e) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) 
(“Data de Início da Rentabilidade”); (f) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 
até 400.000 (quatrocentos mil) Debêntures no âmbito da Emissão; (g) Valor Nominal 
Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de 
R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazos e Datas de Vencimento 
das Debêntures: As Debêntures terão prazo de 2.191 (dois mil cento e noventa e um) 
dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de fevereiro de 2028 
(“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo Total, nos termos da Escritura de Emissão. (i) Destinação dos 
Recursos: os recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela Companhia 
para recomposição do caixa da Companhia; (j) Depósito para Distribuição, Negocia-
ção e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição 
pública no mercado primário, por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos 
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário, observado 
o disposto na Escritura de Emissão, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliá-
rios (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (k) 
Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto da Oferta 
Restrita, a qual será realizada sob regime misto melhores esforços e garantia firme de 
colocação de garantia firme e melhores esforços de colocação para o Valor Total da 
Emissão, nos termos da Instrução CVM 476 e demais disposições regulamentares 
aplicáveis, com a intermediação do Coordenador Líder, responsável pela colocação 
das Debêntures, conforme os termos e condições do Contrato de Distribuição, sendo 
certo que: (i) R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) objeto de 
garantia firme; e (ii) R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) objeto de 
melhores esforços; (l) Distribuição Parcial: será admitida a distribuição parcial das 
Debêntures no âmbito da Oferta Restrita, desde que haja a colocação de Debêntures 
que perfaçam, no mínimo, o valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões 
de reais) (“Montante Mínimo” e “Distribuição Parcial”, respectivamente), nos termos 
do artigo 5º-A da Instrução CVM 476 e dos artigos 30 e 31, da Instrução CVM nº 400, 
de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), observado 

que o Montante Mínimo é equivalente ao valor mínimo da Emissão que será objeto de 
garantia firme pelo Coordenador Líder, no âmbito da emissão das Debêntures; (m) 
Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a 
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos 
os fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato de conta de depó-
sito emitido pelo escriturador. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante 
de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3, em nome do titular das 
Debêntures (“Debenturista”), quando as Debêntures estiverem custodiadas eletroni-
camente na B3; (n) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures 
serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, durante o prazo de distribuição das Debêntures, na forma dos artigos 7º-A 
e 8º da Instrução CVM 476, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, 
pelo seu: (i) Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização (“Data de Inte-
gralização”); ou (ii) pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido de Juros Remunerató-
rios (conforme abaixo definido), calculado de forma pro rata temporis, desde a Data de 
Início de Rentabilidade até a data da sua efetiva subscrição e integralização, caso sejam 
subscritas e integralizadas após a primeira Data de Integralização (“Preço de Subs-
crição”). O Preço de Subscrição poderá contar com ágio ou deságio na Data da 
Integralização, desde que ofertados em igualdade de condições aos investidores em 
cada Data de Integralização; (o) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou 
seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (p) Espécie: as Debên-
tures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades 
por Ações, com garantia adicional fidejussória; (q) Local de Pagamento: os pagamen-
tos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia utilizando-se, 
conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custo-
diadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo escriturador, 
para as Debêntures que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3, ou, conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim, ou ainda 
na sede da Companhia, se for o caso; (r) Atualização Monetária das Debêntures: o 
Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (s) Juros 
Remuneratórios: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem 
inteiros por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI – Depósito 
Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) acrescida exponencial-
mente de spread (sobretaxa) de 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decor-
ridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, das Debêntures, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou data 
de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive) até a data 
de pagamento dos Juros Remuneratórios em questão, data de declaração de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, data de eventual amortização 
extraordinária ou data de um eventual resgate antecipado (exclusive), o que ocorrer 
primeiro. Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmula a ser 
prevista na Escritura de Emissão; (t) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Sem 
prejuízo das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Oferta 
de Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária Parcial ou paga-
mento antecipado decorrente de Eventos de Vencimento Antecipado, os Juros Remu-
neratórios das Debêntures serão pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos meses 
de fevereiro e agosto de cada ano, sendo o primeiro pagamento em 15 de agosto de 
2022 e os demais conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissão (“Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios”); (u) Amortização do saldo do Valor 
Nominal Unitário: Sem prejuízo das hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização 
Extraordinária Parcial ou pagamento antecipado decorrente de Eventos de Vencimento 
Antecipado, nos termos da Escritura de Emissão, observado o prazo de carência de 
17 (dezessete) meses contados da Data de Emissão (inclusive), o saldo Valor Nominal 
Unitário será amortizado em 6 (seis), sendo a primeira e a segunda parcelas devidas 
em 15 de agosto de 2023 e em 15 de fevereiro de 2024, respectivamente, e as demais 
de forma anual e consecutiva, sempre no dia 15 do mês de fevereiro de cada ano, de 
acordo com as datas e percentuais a serem previstos em tabela na Escritura de Emis-
são; (v) Encargos Moratórios: sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas (conforme 
definido na Escritura de Emissão), os débitos em atraso ficarão sujeitos, independen-
temente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a: (i) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido calculados 
pro rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento; 
e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (w) Classificação 
de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta 
Restrita para atribuir rating às Debêntures. (x) Repactuação Programada: As Debên-
tures não serão objeto de repactuação programada; (y) Resgate Antecipado Facul-
tativo Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, rea-
lizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, 
de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão 
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma 
das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente (i) ao 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido 
(ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, (iii) dos Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de um prêmio equiva-
lente a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, incidente sobre os montantes 
indicados nas alíneas (i) e (ii) acima, considerando o prazo remanescente entre a Data 
do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido na Escritura de Emissão) 
e a Data de Vencimento das Debêntures, a ser calculado conforme fórmula prevista na 
Escritura de Emissão; (z) Amortização Extraordinária: a Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério , a qualquer momento, realizar a amortização extraordinária parcial 
facultativa das Debêntures, mediante o pagamento de prêmio aos Debenturistas, de 
acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Amor-
tização Extraordinária Parcial”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Parcial, 
o valor devido pela Companhia será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou o saldo 

do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Parcial, (iii) dos 
Encargos Moratórios, se houver, e (iv) de um prêmio equivalente a 0,80% (oitenta 
centésimos por cento), incidente sobre os montantes indicados nas alíneas (i) e (ii) 
acima, considerando o prazo remanescente entre a Data de Amortização Extraordiná-
ria Parcial (conforme definido na Escritura de Emissão) e a Data de Vencimento das 
Debêntures, a ser calculado conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(aa) Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar , a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas, que 
será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de 
condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures 
de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a 
ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos 
titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total corresponderá 
ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto 
do resgate, conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro 
rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento do resgate antecipado facultativo total; e (ii) se for o caso, de prêmio 
de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Com-
panhia, que não poderá ser negativo; (bb) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá 
, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e 
prazos previstos na Instrução CVM 476, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 
das Sociedades por Ações e os termos e condições da Instrução CVM nº 620, de 17 
de março de 2020 e, ainda, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vende-
dor, adquirir as Debêntures, devendo tal fato constar do relatório da administração e 
das demonstrações financeiras da Companhia, desde que observadas as regras 
expedidas pela CVM. As Debêntures objeto deste procedimento poderão, a exclusivo 
critério da Companhia: (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria da Companhia; 
ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Compa-
nhia para permanência em tesouraria se e quando recolocadas no mercado, farão jus 
aos mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures; (cc) Fiança: em garantia 
do fiel, pontual e integral cumprimento de todas (i) as obrigações relativas ao pontual 
e integral pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, dos Juros Remuneratórios, do valor devido em caso 
resgate antecipado das Debêntures, dos Encargos Moratórios e dos demais encargos, 
relativos às Debêntures e à Fiança (conforme definida abaixo), quando devidos, seja 
na data de pagamento ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme 
previsto na Escritura de Emissão; (ii) as obrigações relativas a quaisquer outras obri-
gações assumidas pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, incluindo 
obrigações de pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou 
indenizações, desde que comprovadas, bem como as obrigações relativas ao Banco 
Liquidante, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço 
envolvidos na Emissão, conforme definidos na Escritura de Emissão; e (iii) as obriga-
ções de ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou 
os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da 
constituição e manutenção da Fiança, bem como todos e quaisquer tributos e despesas 
judiciais e/ou extrajudiciais, efetivamente comprovados, incidentes sobre a excussão 
da Fiança (“Obrigações Garantidas”), as Fiadoras prestarão garantia fidejussória, na 
forma de fiança, no âmbito da Escritura de Emissão, em favor dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, assumindo, a partir da data de assinatura da 
Escritura de Emissão e independentemente de qualquer condição, a condição de fia-
doras, principais pagadores e responsáveis, solidariamente entre si e com a Companhia, 
pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas datas previstas na Escritura 
de Emissão (“Fiança”); (dd) Vencimento Antecipado: constarão da Escritura de 
Emissão os eventos que ensejem o vencimento antecipado das Debêntures; e (ee) 
Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas à 
Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. (ii) aprovar a 
autorização para a Companhia celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes, 
tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à 
realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitado, a (a) 
contratação do Coordenador Líder para a intermediação da Oferta Restrita, podendo, 
para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do 
serviço, bem como celebrar o Contrato de Distribuição; (b) contratação dos Presta-
dores de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para 
a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os respectivos instrumentos de 
contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos 
termos e condições da Emissão, das Debêntures, e/ou da Oferta Restrita (especial-
mente os índices financeiros, os prêmios de resgate ou amortização extraordinária e/
ou a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especifi-
cações, ressalvas e/ou exceções referentes aos eventos de vencimento antecipado 
das Debêntures), bem como a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de 
Distribuição e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos demais docu-
mentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; (iii) 
autorizar a Ambipar (a) a outorgar a Fiança em garantia das Obrigações Garantidas; 
e (b) os seus diretores e/ou procuradores a celebrar os documentos e instrumentos 
contratuais necessários para tanto, incluindo, sem limitação a Escritura de Emissão; 
(iv) autorizar a Environmental (a) a outorgar a Fiança, em garantia das Obrigações 
Garantidas; e (b) os seus diretores e/ou procuradores a celebrar os documentos e 
instrumentos contratuais necessários para tanto, incluindo, sem limitação a Escritura 
de Emissão; (v) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia 
e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas 
acima. 7. Encerramento: Foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e 
como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. 8. Assinaturas: Presidente: 
Thiago da Costa Silva; Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento; Acionista Pre-
sente: Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (por seus diretores Thiago da 
Costa Silva e Luciana Freire Barca Nascimento). Certifico que a presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 11 de fevereiro de 2022. Thiago da Costa 
Silva – Presidente; Luciana Freire Barca Nascimento – Secretária. 

Environmental ESG Participações S.A.
CNPJ/ME nº 09.527.023/0001-23 – NIRE 35.300.412.923

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de fevereiro de 2022
1. Data, Horário e Local: Aos 11/02/2022, às 14 horas, na sede social da Environmental ESG Partici-
pações S.A., na Rodovia Anhanguera, s/n, km 120, galpão 05, Distrito Industrial, CEP 13388-220, na 
cidade de Nova Odessa, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Presença: Acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforma assinaturas apostas em livro próprio. 3. Convo-
cação: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Thiago 
da Costa Silva; Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e 
deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) prestação de fiança, pela Companhia, no âmbito da 
1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
fidejussória, em série única, da Emergência Participações S.A. (“Emissora”), no montante total de 
até R$ 400.000.000,00 na data de emissão, as quais serão objeto de oferta pública sob regime misto 
de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16/01/2009, 
conforme alterada, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Debêntures”, “Emissão” 
e “Oferta Restrita”, respectivamente) mediante a celebração do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Emergência 
Participações S.A.”, entre a Emissora, a Companhia, a Ambipar Participações e Empreendimentos 
S.A. (“Ambipar” e, quando referida em conjunto com a Companhia, “Fiadoras”) e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Escritura de Emissão” e “Agente Fiduciário”, 
respectivamente); (ii) autorização para a Companhia celebrar, pelos seus diretores e/ou representantes, 
todos os documentos e instrumentos contratuais, inclusive procurações, instrumentos acessórios e 
aditamentos, necessários e relacionados à deliberação acima, à Emissão e à Oferta Restrita, incluindo, 
sem limitação, a Escritura de Emissão e o contrato de distribuição das Debêntures (“Contrato de 
Distribuição”); e (iii) ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos 
seus procuradores para a consecução das deliberações mencionadas acima. 6. Deliberações: 
Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, a 
assembleia geral extraordinária da Companhia deliberou, por unanimidade de votos, sem quaisquer 
restrições e/ou ressalvas: (i) autorizar a outorga de garantia fidejussória em forma de fiança pela 
Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de fiadora, em garantia de todas as 
obrigações principais e acessórias assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão; (ii) autorizar a 
Companhia a celebrar, pelos seus diretores e/ou procuradores, todos os documentos e instrumentos 
contratuais, inclusive instrumentos acessórios, procurações e aditamentos, necessários e relacionados 
às deliberações acima, à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o 
Contrato de Distribuição; e (iii) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou 
pelos seus procuradores no âmbito das deliberações acima. 7. Encerramento: Foi oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém o fez, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio. 8. Assinaturas: Presidente: 
Thiago da Costa Silva; Secretária: Luciana Freire Barca Nascimento; Acionista Presente: Ambipar 
Participações e Empreendimentos S.A. (por seus diretores Thiago da Costa Silva e Luciana Freire 
Barca Nascimento). São Paulo, 11/02/2022. 

SPE SP TERMINAIS NOROESTE S.A.
CNPJ nº (Em Constituição)

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 03 DE JANEIRO DE 2022
Data, Hora e Local: 03 de janeiro de 2022, às 09h30, na sede da SPE SP Terminais Noroeste 
S.A., localizada na Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, sala O, Consolação, CEP 01415-907, 
município de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). Presença e Convocação: 
Presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, dispensadas 
as formalidades de convocação. Mesa: Presidente: José Mario Lima de Freitas; Secretário: 
Altair Moreira de Souza Filho. Ordem do Dia: Deliberar sobre a eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, por 
unanimidade, e sem ressalvas, deliberaram por: 1. Eleger para compor a Diretoria, com mandato 
de 3 (três) anos, permitida a reeleição, os seguintes membros: i) como Diretor Presidente, 
Marcílio Carlos Bovolini, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 14.216.156-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 029.661.708-32; e ii) 
como Diretor Administrativo-Financeiro, Augusto Ricardo von Ellenrieder, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.797.498-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 157.765.238-00, ambos residentes 
e domiciliados no município de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Rua Bela Cintra, nº 1149, 8º andar, Consolação, CEP 01415-907, os quais serão investidos 
nos respectivos cargos mediante a assinatura do termo de posse, na forma do Anexo I da 
presente ata, devendo permanecer em seus cargos até a eleição de seus substitutos. 2. Os 
Diretores ora eleitos tomam posse mediante a assinatura de termo próprio e declara, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de 
sociedades empresárias; não foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; e possuem 
reputação ilibada, nos termos do § 3º do artigo 147 da Lei 6404/76. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata que, tendo sido lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Conselheiros: José Mario Lima de 
Freitas, Altair Moreira de Souza Filho e Wanderley Galhiego Júnior. A presente é cópia da 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de janeiro de 2022. Mesa: José Mario Lima de 
Freitas - Presidente; Altair Moreira de Souza Filho - Secretário;  Conselheiros: José Mario 
Lima de Freitas - Presidente do Conselho; Altair Moreira de Souza Filho - Vice-Presidente 
do Conselho. Wanderley Galhiego Júnior - Conselheiro. JUCESP – Registrado sob o nº 
2.965/22-7 em 06/01/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

FOSFANIL S.A.
CNPJ/MF nº 33.179.474/0001-00 - NIRE 35.300.036.786

Aviso de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas da Fosfanil S.A. (“Companhia”) convocados, na forma de seu Estatuto 
Social, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se no dia 22 de 
fevereiro de 2022, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Av. Ibirapuera, 2300, 4º andar, conjuntos 41 e 42, CEP 04029-100, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: I. Em vista do grupamento de ações aprovado em sede de Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 2 de setembro de 2021, aprovar, conforme o caso, 
(a) a integralização pelos acionistas detentores de frações de ações do valor necessário para compor 
sua fração de ação em 1 (uma) ação; (b) alienação pelo acionista controlador aos acionistas detentores 
de frações de ações, da quantidade necessárias para compor 1 (uma) ação; (c) aquisição pela própria 
companhia das frações de ações para manutenção em tesouraria e posterior cancelamento; (d) 
aquisição pelo acionista controlador das frações de ações; A participação do Acionista poderá ser 
pessoal ou por procurador devidamente constituído. São Paulo, 11 de Fevereiro de 2022. Carlos de 
Lion Neto - Diretor Presidente.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 734F-B3E6-9CF2-D7C2.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1013288-36.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco do Brasil S/A. Executado: Solução Cultural Consultoria em Projetos Culturais Ltda e outro
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013288-36.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a SOLUÇÃO CULTURAL CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS LTDA, CNPJ 07.481.398/0001-74, e ANTONIO
CARLOS BELINI AMORIM, CPF nº 039.174.398-83. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua
INTIMAÇÃO por EDITAL acerca da penhora da totalidade do imóvel objeto da matrícula 50.364, do 2º Cartório de Registro de Imóveis
de São Paulo/SP, consistente no apartamento 31, do Edifício Mônica, situado na Rua Emílio de Menezes, 18, São Paulo/SP, sendo
nomeado depositário o executado Antônio Carlos. Ficam advertidos de que, poderão oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze)
dias úteis (art. 513, caput, e 917, § 1º do CPC) que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de julho de 2021.
                                                                                                                                                                          10, 11 e 12 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005912-54.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Duplicata. Requerente: Solfesta Turismo Ltda. Requerido: Sérgio Antônio Andrighetti. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005912-54.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sérgio
Antônio Andrighetti (CPF. 659.682.398-91), que Solfesta Turismo Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 25.733,88 (janeiro de 2020), decorrente das faturas FT00504307, FT00504484,
FT00504532, FT00504691, FT00504804, FT00504898, FT00505090, FT00507761, FT00507849, FT00508430
e FT00509974. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
07 de fevereiro de 2022.                                                                                                               12 e 15 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1010092-60.2013.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein. Requerido:
RODRIGO BURJATO DE LUCA e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010092-
60.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Walter Almeida Campos Junior (CPF. 227.329.518-
97), que Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein lhe ajuizou ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 498.413,95 (março de 2013), decorrente da Nota Fiscal de
Serviço n° 02182782. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.  Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de janeiro de 2022.                                                                                                   12 e 15 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº. 1005533-29.2019.8.26.0010. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Antônio
da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Claudineia Pereira de Oliveira, RG 32.679.448-7, CPF 290.060.108-
80, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda,
objetivando a cobrança de R$ 29.043,55 (outubro/2018), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais,
prestados no ano letivo de 2015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1099254-66.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Paulo Roberto Gomes Bezerra, CPF 057.315.477-50, e Soraia Dias Santos,
CPF 468.832.581-91, que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação
e Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 23.401,81 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados no ano letivo de 2009. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, paguem o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa, ou oponham embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de janeiro de 2022.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis
da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado sob
nº 493.263, em 01.11.2021, reapresentado em 02.02.2022, o Requerimento
de 01 de fevereiro de 2022, feito pelo credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/
A., inscrito no CNPJ/MF. sob nº 60.701.190/0001-04, objetivando a
intimação pessoal do fiduciante RUFFO FRAUSINO PEREIRA, brasileiro,
solteiro, maior, engenheiro, RG nº 470.032-SSP/DF, CPF/MF nº 287.234.731-
34, o qual se encontra em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, conforme
certificação desta Serventia, e, ante a previsão legal contida no parágrafo
4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELE INTIMADO A
COMPARECER neste Serviço Registral, situado na Rua Vitorino Carmilo,
576, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas,
pessoalmente ou por meio de seu representante legal, devidamente
identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e
demais encargos contratuais, totalizando o débito até a data de 01/02/
2022, o valor de R$-6.986,73, decorrente do instrumento particular de 28
de setembro de 2007, registrado sob o nº R.13 nas Matrículas nºs 28.353
e 28.354, referente ao Apartamento nº 11, localizado no 1º andar e uma
vaga indeterminada, tipo I, na garagem coletiva, ambas do Edifício Bois de
Boulogne, à Rua Monte Alegre, nº 791, no 19º Subdistrito – Perdizes, e ao
total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as
tentativas de intimação pessoal do fiduciante, como também as despesas
com publicação do presente Edital. Fica o FIDUCIANTE ciente de que, no dia
imediatamente posterior ao da última publicação do presente Edital, será
considerada como INTIMADA e terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se
dará a partir da terceira publicação deste Edital, sendo que, recaindo o
termo final em sábado, domingo ou feriado, será prorrogado até o primeiro
dia útil subsequente, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda
corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do credor
fiduciário. ALERTA:- Decorrido o prazo para purgação da mora, o
credor fiduciário restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE FIDUICIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º
do artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos
legais da intimação sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL
está sendo publicado por 3 (três) dias em um dos jornais de maior circulação
local e afixado na forma da lei. São Paulo, 12 de fevereiro de 2022. O
OFICIAL.

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na rua Vitorino Carmilo,
576, térreo,  no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000,  foi prenotado sob
o nº 487.065, em 24 de junho de 2021, e autuado, o Requerimento feito por
FERNANDA CRISTINA PINHA,  brasileira, divorciada, arquiteta, RG. nº
20.050.918-4-SSP/SP, CPF/MF. nº 286.486.488-66 residente e domiciliada
nesta Capital na Rua Martim Francisco nº 776, apto. 41, Higienópolis,
objetivando a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIALEXTRAORDINÁRIA do
imóvel consistente em UMA VAGA INDETERMINADA na garagem
coletiva localizada no andar térreo do “PRÉDIO SANTA FRANCISCA”,
situado na Rua Martim Francisco nº 776, no 11º Subdistrito – Santa
Cecília, objeto da matricula 30.681, deste Serviço Registral. Em
observância à previsão legal contida no § 4º do artigo 216-A, da Lei
Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/2017, e nos
itens 425 a 434 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, nos termos do Provimento nº 65
do CNJ, artigos15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência de que a não
apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os terceiros
eventualmente interessados poderão manifestar-se no prazo de
15 dias após o decurso do prazo do edital publicado”, ficam eles
por este Edital INTIMADOS da existência do referido processo,
franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral
,  de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de
obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, processada nos termos da legislação vigente, acima
mencionada, os quais poderão se manifestar em 15 (quinze) dias
contados da data da publicação deste Edital. E para que chegue ao
conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não venha de
futuro alegar ignorância, expede-se o presente edital que será publicado
em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo. São
Paulo, 29 de janeiro de 2022. O Oficial: (Jersé Rodrigues da Silva).

29/01 e 14/02

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1026170-67.2015.8.26.0001. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Fundação São Paulo. Requerido: Luiz Carlos Rodrigues e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1026170-67.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ FERNANDO DE BARROS,
brasileiro, CPF 335.532.568-69 e ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS RODRIGUES, representado por sua administradora provisória
Maria Aparecida de Barros Rodrigues, que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fundação São Paulo,
objetivando a cobrança da quantia de R$ 12.868,02 (agosto/2015), decorrente de Contratos de Outorga de Bolsas de
Estudo Restituíveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, paguem o débito
atualizado atualizado ou ofereçam embargos, ficando intimados de que, haverá isenção das custas processuais se cumprirem
o mandado no prazo, nos termos do artigo 701, §1º, do CPC/2015 e honorários advocatícios de cinco por cento (5%) do
valor atribuído à causa, sob pena de conversão do mandado de citação em mandado de execução. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2022.                        12 e 15 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1028830-34.2015.8.26.0001. Classe: Assunto: Monitória - Espécies de Contratos.
Requerente: Fundação São Paulo. Requerido: Daniella Joana Pereira dos Santos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1028830-34.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELLA
JOANA PEREIRA DOS SANTOS, Brasileira, Estudante, RG 30.059.935-3, CPF 222.565.848-01, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de Fundação São Paulo, objetivando a cobrança da quantia de R$ 4.486,71 (set./2015),
decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, relativo a mensalidades não pagas no ano de 2010 a 2011.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou ofereça
embargos, ficando intimado de que, haverá isenção das custas processuais, se realizar o pagamento no prazo, nos termos
do artigo 701, §1º, do CPC/2015 e honorários advocatícios de cinco por cento (5%) do valor atribuído à causa, sob pena
de conversão em execução. Decorridos os prazos supra, no silêncio, lhe será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07
de fevereiro de 2022.                                                                                                                           12 e 15 / 02 / 2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1040736-76.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Luiz Heleno do Nascimento. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1040736-76.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo
n° 1040736-76.2019.8.26.0002. O Dr. Alexandre Batista Alves, Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/
SP, Faz Saber a Luiz Heleno do Nascimento (CPF. 111.939.298-57), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 27.126,04 (julho de 2019), representada pela Cédula de Crédito Bancário � Empréstimo Pessoal nº
349.543.379 e Cédula Crédito Pessoal - Pessoa e Física Limite de Credito sob o nº 7.149.046. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de janeiro de 2022.      12 e 15 / 02 / 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

PF envia ao Supremo
relatório sobre atuação

de milícias digitais
A Polícia Federal entregou ao ministro Alexandre de Moraes, do

Supremo Tribunal Federal (STF), um relatório no qual aponta a
existência de uma milícia digital que tem como objetivo o ataque às
instituições e à democracia. Segundo as investigações, o grupo
teria usado a estrutura do “gabinete do ódio” para promover os
ataques.

“Identifica-se a atuação de uma estrutura que opera especial-
mente por meio de um autodenominado ‘gabinete do ódio’: um
grupo que produz conteúdos e/ou promove postagens em redes
sociais atacando pessoas (alvos) — os ‘espantalhos’ escolhidos
— previamente eleitas pelos integrantes da organização, difundin-
do-as por múltiplos canais de comunicação”, detalhou no docu-
mento a delegada responsável pelos inquéritos de fake news e
milícias digitais, Denisse Ribeiro.

Segundo a delegada, o grupo atua em quatro fases. Na primeira,
chamada de eleição, são escolhidos os alvos. Em seguida, na pre-
paração, as tarefas dos membros e os canais em que as mensagens
serão difundidas são definidos. Já na terceira fase vem os ataques
“nas diversas postagens com conteúdo ofensivo, inverídico e/ou
deturpado, formulado por várias fontes, por diversos canais e in-
tensificado pela transmissão/retransmissão a integrantes do grupo
que possuem muitos seguidores/apoiadores nas redes sociais,
potencializando a difusão da notícia”.

No mesmo documento, Denisse Ribeiro aponta que há ainda a
reverberação, ou seja, a “multiplicação cruzada das postagens por
novas retransmissões, complementadas ou não com novos elemen-
tos agregados, inclusive realizada por autoridades públicas e/ou
pelos meios de comunicação tradicionais”. A estratégia do grupo,
segundo a Polícia Federal, tem sido explorar os limites entre crimes
contra a honra e a liberdade de expressão.

O objetivo, diz a delegada, é criar uma falsa ideia de que a Cons-
tituição permite a publicação de qualquer conteúdo sem que o au-
tor seja responsabilizado.

A delegada Denise Ribeiro também avalia, no relatório enviado
ao Supremo, que as investigações devem ter continuidade diante
dos vários elementos reunidos que indicam possíveis crimes. Para
ela novas diligências precisam ser realizadas, além da tomada de
depoimentos, cruzamentos de dados e outras medidas. (Agencia
Brasil)

O.B.X.S.P.E. Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ: (em organização)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações em 20/07/2021
Data, Hora e Local: Aos 20/07/2021, às 10hs, na Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jar-
dim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01405-905. Quórum de Instalação: verificou-se a presença dos 
Fundadores da Sociedade conforme boletins de subscrição, e lista de presença. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pela Sra. Sueli de Fátima Ferretti, que convidou a mim, Cleber Faria Fernandes para 
secretariá-la. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (a) Constituição da Companhia; (b) subscrição e forma 
de integralização de seu capital social; (c) aprovação do Estatuto Social da Companhia; (d) elaboração 
da ata em forma de sumário; e (e) eleição dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: 
Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou, por unanimidade: (a) 
constituir a O.B.X.S.P.E. Empreendimentos e Participações S.A., sociedade por ações com sede e 
foro na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 
01405-905; (b) fixar o capital social da Companhia em R$ 500,00 dividido em 500 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, nesta data, 
conforme boletins de subscrição anexos. (c) aprovar, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da 
Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (d) aprovar, nos termos, do 
§ 1º artigo 130 da Lei nº 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em forma de sumário; (e) eleger as 
pessoas abaixo qualificadas para compor a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse 
dos eleitos pela AGO de 2022, os quais tomam posse na presente data, conforme termos de posse 
lavrados em livro próprio e arquivados na sede da sociedade. Diretores: Sueli de Fátima Ferretti, 
brasileira, solteira, analista, residente e domiciliada em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua 
Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405-905, RG 7.743.932-6, SSP/SP, 
CPF 764.868.778-04, para o cargo de diretora e Cleber Faria Fernandes, brasileiro, casado, conta-
bilista, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9º 
andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405-905, RG 23.360.684-1, SSP/SP, CPF 192.212.358-
74, para o cargo de diretor. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam ter ciência do disposto no 
artigo 147 da Lei 6.404/76, não tendo sido condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de de-
fesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. São 
Paulo, 20/07/2021. Sueli de Fátima Ferretti, Presidente da Assembleia e Diretora Eleita; Cleber Faria 
Fernandes, Secretário da Assembleia e Diretor Eleito. Visto do Advogado: Renato Dias Pinheiro, 
OAB/SP 105.311-A, OAB/RJ 19.553. JUCESP NIRE 3530057562-8 em 25/08/2021.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A O.B.X.S.P.E. 
Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto 
Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A companhia tem sede 
e foro em São Paulo/SP, na Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405-
905, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo 3º - A Compa-
nhia tem por objeto social a participação em outras Sociedades, como sócia ou acionista, no país ou 
no exterior (“holding”). Artigo 4º - A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do 
Capital - Artigo 5º - O capital social é de R$500,00, representado por 500 ações, sendo todas ordiná-
rias nominativas, sem valor nominal, sendo R$ 200,00 integralizados e o restante a integralizar no pra-
zo de 12 meses a contar desta assembleia. §1º - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações 
sociais. §2º - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na 
forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. §3º - 
Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a companhia poderá ad-
quirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição 
do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em 
vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamen-
te, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem. §1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor 
eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. 
§2º - As deliberações das AGO/E, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do dispos-
to neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em 
branco. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida 
por uma diretoria, composta por no mínimo 2 e no máximo 10 membros, todos com a designação de 
diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, 
até a posse dos novos eleitos. §1º - Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus hono-
rários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. §2º - A investidura dos diretores nos cargos 
far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um dire-
tor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, 
o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 
Artigo 9º - A diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo 
praticar todos os atos necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la perante terceiros, em 
juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais 
ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e 
instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas bancárias; contra-
tar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens 
móveis ou imóveis. Artigo 10 - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a 
prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, 
ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomea-
ção de procurador(es) dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instrumentos 
de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de 
validade não superior a um ano, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser 
outorgadas por prazo indeterminado. §Único: Dependerão da aprovação de acionistas representando 
a maioria do capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 
Artigo 11 - Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando 
os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12 - A com-
panhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser 
composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas 
ou não. §Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela AGO para um mandato de 1 ano, 
permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais - Artigo 13 - O exercício social da Sociedade 
coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento 
do exercício social, a Sociedade preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações fi-
nanceiras exigidas por Lei. Artigo 14 - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a 
Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 15 - Mediante 
decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá preparar balan-
ços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos 
menores. Artigo 16 - A Sociedade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o 
percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo 17 - A Sociedade en-
trará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quorum 
de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, 
elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo 18 - Qualquer ação entre os acionistas ou 
deles contra a Companhia, baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São 
Paulo/SP. Sueli de Fátima Ferretti, Presidente; Cleber Faria Fernandes, Secretário; Renato Dias 
Pinheiro, OAB/SP 105.311-A, OAB/RJ 19.553.

“FASPAR S/A Empreendimentos e Participações”
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BALANÇO PATRIMONIALEM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 VALORES EM REAIS - ELIMINADOS OS CENTAVOS

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEISEM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

DIRETORIA/CONTADOR
Valmik Antonio Mamprin - Diretor

Jose Cesar Trivellato - Diretor
Antonio Romildo Rovere - Diretor

CONTABILISTA
Irvando Bressanin - TC - CRC 1SP-61.26O-0

31/12/2021 31/12/2020
ATIVO 81.032.373 77.790.937
CIRCULANTE 29.462.294 26.327.740
Caixa 131.149 102.901
Bancos c/Movimento 10 10
Aplicações Financeiras 15.665.207 11.937.364
Clientes 0 0
Depósitos Judiciais 441.959 572.605
Adiantamento p/Futuro Aumento Capital 13.223.969 12.447.969
  Empréstimo à Co-ligada 0 0
Obras em Andamento 0 1.266.891
NÃO CIRCULANTE 51.570.079 51.463.197
INVESTIMENTOS 232.131 192.244
Participações em Outras Sociedades 232.131 192.244
IMOBILIZADO 51.337.948 51.270.953
Edifícios 8.364.232 8.364.232
Instalações Diversas 896.995 896.995
Benfeitorias 2.993.690 2.987.640
Terrenos 10.031.399 10.031.565
Terrenos – Reavaliação 11.301.351 11.330.079
Edifícios – Reavaliação 9.490.373 9.490.373
Instalações Diversas – Reavaliação 416.978 416.978
Terrenos – Reavaliação/2006 17.433.641 17.460.578
Edifícios – Reavaliação/2006 17.796.944 17.796.944
Instalações Diversas – Reavaliação/2006 771.019 771.019
Máquinas e Equipamentos 4.345 3.526
Móveis e Utensílios 1.549 1.549
  Obras em Andamento - SBC 1.388.565 0
Depreciações Acumuladas -29.553.133 -28.280.525

31/12/2021 31/12/2020

PASSIVO 81.032.373 77.790.937

CIRCULANTE 461.018 350.049

Fornecedores 21.904 21.659

Impostos a Recolher 268.033 195.483

Contribuições a Recolher 143.254 105.087

Outros Compromissos 27.826 27.820

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 80.571.355 77.440.888

CAPITAL SOCIAL 38.400.000 38.400.000

Capital Social Integralizado 38.400.000 38.400.000

RESERVAS DE LUCROS 42.171.355 39.040.888

Lucros a Disposição da Assembléia 0 4.537.186

Reserva de Lucros 42.171.355 34.503.702

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DE EXERCÍCIO DE 2.021 E 
2.020 VALORES EM REAIS - ELIMINADOS OS CENTAVOS

31/12/2021 31/12/2020

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 10.347.955 7.863.453

Receita de Aluguel 10.347.955 7.863.453

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 377.700 287.016

PIS s/Faturamento 67.262 51.112

Cofins 310.439 235.904

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 9.970.255 7.576.437

(=) LUCRO BRUTO 9.970.255 7.576.437

(+) RECEITAS FINANCEIRAS 549.172 220.915

(+/-) RESULTADO EQUIV. PATRIMONIAL 39.886 77.793

(+) RECEITAS EVENTUAiS 470.570 0

(-) DESPESAS GERAIS 2.644.586 2.370.051

(=) LUCRO OPERACIONAL 8.385.297 5.505.094

(-) OUTRAS DESPESAS 55.831 0

(=) RESULT. EXERC. ANTES DO IRPJ E 
CSLL

8.329.466 5.505.094

(-) CSLL (Lucro Presumido) 393.586 262.564

(-) IRPJ (Lucro Presumido) 1.077.627 705.344

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 6.858.254 4.537.186

Lucro Líquidopor Ação

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO

DE 2021 E 2020 (VALORES EM REAIS - ELIMINADOS OS CENTAVOS)

31/12/2021 31/12/2020

RESULTADO DO EXERCÍCIO 6.858.254 4.537.186

Despesas (Receitas) que não afetaram o caixa

(+) Depreciações e Amortizações 1.272.608 1.430.231

(+) Equivalência Patrimonial -39.886 -77.793

LUCRO LÍQUIDO AJUSTADO 8.090.975 5.889.624

(Acréscimo) Decr. em Ativo Operacional (767.029) (1.409.071)

(Aumento) ou Redução em Clientes 0 0

(Aumento) ou Redução em Adiantamentos -776.000 -813.400

(Aumento) ou Redução em Depósitos Judiciais 130.645 -143.944

(Aumento) ou Redução em Obras em Andamento -121.674 -451.727

Acréscimo (Decréscimo) em Passivo Operacional 110.968 22.827 

Aumento ou (Redução) em Fornecedores 246 -857

Aumento ou (Redução) em INSS a Recolher 528 1.798

Aumento ou (Redução) em PIS a Recolher 935 590

Aumento ou (Redução) em COFINS a Recolher 4.315 2.724

Aum. ou (Red.) em IRPJ e CSLL s/ Lucro Presumido 102.515 25.449

Aumento ou (Redução) em IRRF a Recolher 390 32

Aum. ou (Red.) em PIS/COFINS/CSLL a Recolher 2.036 29

Aumento ou (Redução) em Financiamentos 0 0

Aumento ou (Redução) em ISS Retido a Recolher -2 -38

Aumento ou (Redução) em Honorários a Pagar 6 -6.900

Aumento ou (Redução) em Cauções 0 0

Das Atividades de Investimentos 48.962 0 

(Diminuição) Aumento em Investimentos 55.831 0

(Compras) de Imobilizado -6.869 0

Das Atividades de Financiamento (3.727.787) (3.722.301)

Pagamentos de Dividendos -3.727.787 -3.722.301

(=) Fluxo de Caixa das Ativ. Operacionais 3.756.090 781.079

3.756.090 781.079

DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES

No Início do Exercício 12.040.275 11.259.196

No Final do Exercício 15.796.365 12.040.275

(Aumento) Red. Líq. nas Disponibilidades (3.756.090) (781.079)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020
(VALORES EM REAIS - ELIMINADOS OS CENTAVOS)

DESCRIÇÃO
CAPITAL 
SOCIAL 

RESERVA DE LUCROS 
A REALIZAR

RESERVA DE 
RETENÇÃO DE LUCROS

PATRIMÔNIO 
LIQUIDO

SALDO EM 31/12/2018 38.400.000 336.834 35.921.703 74.658.537
Lucros do Exercício -- -- 5.628.792 5.628.792
Ajuste de Exercícios Anteriores -- -- -- --
Dividendos Distribuídos -- -- -3.661.327 -3.661.327
Transferências entre Contas -- -- -- --
SALDO EM 31/12/2019 38.400.000 336.834 37.889.168 76.626.002
Lucros do Exercício -- -- 4.537.186 4.537.186
Ajuste de Exercícios Anteriores -- -- -- --
Dividendos Distribuídos -- -- -3.722.301 -3.722.301
Transferências entre Contas -- -- -- --
SALDO EM 31/12/2020 38.400.000 336.834 38.704.053 77.440.887
Lucros do Exercício -- -- 6.858.254 6.858.254
Ajuste de Exercícios Anteriores -- -- -- --
Dividendos Distribuídos -- -- -3.727.787 -3.727.787
SALDO EM 31/12/2021 38.400.000 336.834 41.834.521 80.571.355

1 Contexto Operacional: A empresa foi criada e constituída aos 
30/09/1996, resultante de uma operação de Cisão Parcial da 
sociedade denominada Comercial Guilherme Mamprim Ltda, cujo 
Capital Social Inicial foi integralmente realizado pela conferência 
e incorporação do patrimônio vertido da empresa cindida. A 
empresa tem como atividade principal a receita de aluguel de 
imóveis próprios. 2 Principais diretrizes contábeis: (a) As 
demonstrações contábeis foram elaboradas e apresentadas com 
observância na Lei das SAs (Lei nº 6.404/76) e suas posteriores 
alterações, inclusive aquelas introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 e 
11.941/09, Regulamento do Imposto de Renda e demais legislação 
complementar.  (b) As aplicações financeiras foram avaliadas pelo 
valor justo e os investimentos encontram-se devidamente ajustados 
pela Equivalência Patrimonial, de acordo com a legislação vigente, 
conforme detalhamento abaixo. Aplicações Financeiras:

Aplicação 2020 2021
Aplicação Itaú CDB DI - c/c 49940-8 4.957.958,70 8.125.249,94
Itaú Aplicação Aut Mais - Ag. Valinhos 124.236,89 158.439,33
Itaú Aplicação Premium DI c/c 49940-8 282.876,68 677.516,13
Itaú Aplicação Mix CP RF 1.525.467,74 1.602.555,44
Itaú Aplicação Índice Ações Ibovespa FIC 1.005.314,38 870.792,40
Itaú Aplicação Ibiúna Long Short STLS 1.971.717,48 2.094.622,12
Itaú Aplicação Seleção JCP Max MM FICFI 1.051.965,21 1.068.893,31
Itaú Aplic. Seleção Absolute H.FC Mult. 1.017.527,14 1.067.138,14
TOTAL 11.937.364,22 15.665.206,81

Participações Societárias:

Aplicação 2020 2021
Fonte Santa Tereza Hotéis 51.463.197.24 51.570.078,98

TOTAL 51.463.197.24 51.570.078,98

(c) Os resultados foram apurados pelo regime de competência, que 
não teve correção monetária de acordo com a Lei nº 9.249/95. 
(d) Adiantamento para futuro aumento de capital em sociedade 
coligada com vistas a atender as necessidades de capital de giro 
e de investimentos correntes da Companhia. Estes adiantamentos 
foram concedidos em caráter irrevogável e sem vencimento 
específico, sendo capitalizados à medida que são aprovados. A 
quantidade de quotas emitidas em decorrência da capitalização dos 
AFACs é determinada no momento da aprovação do aumento de 
capital pelos sócios, não sendo, portanto, fixadas e o montante está 
melhor demonstrado na tabela abaixo:

Adiant. Fut. Aum. Cap. 2020 2021
Fonte Santa Tereza Hotéis 12.447.969,08 13.223.969,08

TOTAL 12.447.969,08 13.223.969,08

(e) Depósitos judiciais mantidos a valor justo referente a depósitos 
em garantia referente a processo de classificação “provável”.
3 Reavaliação Espontânea do Ativo Fixo:  (a) A empresa promoveu 
a Reavaliação dos Bens Imóveis integralmente do seu Ativo Fixo, 
na data-base de 31/01/1997, conforme Resolução aprovada na 
AGO/E de 30/04/1997. (b)  (b) Em 31 de Agosto de 2006, a empresa 
promoveu uma segunda Reavaliação Espontânea dos Bens Imóveis 
integrantes do seu Ativo Fixo, criando em contrapartida uma nova 
Reserva de Reavaliação destinada a abrigar o produto da operação, 
designada Reserva de Reavaliação 2006. (c) O imobilizado está 
registrado de acordo com as regras contábeis e fiscais conforme 
tabela abaixo:

Período>> 2020 2021
Grupo Valor Custo Aquisições/Baixas Depr. Acumulada Saldo Liquido

Edifícios - Empresa 8.364.231,60 - -5.786.153,38 2.578.078,22
Instalações Diversas - Empresa 896.994,62 - -896.994,62 -
Benfeitorias - Empresa 2.987.639,90 6.050,00 -1.549.245,14 1.444.444,76
Terrenos - Empresa 10.031.565,14 - - 10.031.565,14
Terrenos - Reavaliação 1996 11.330.079,40 -28.728,39 - 11.301.351,01
Edifícios - Reavaliação 1996 9.490.373,06 - -9.490.373,06 -
Instals. Diversas-Reavaliação 1996 416.978,21 - -416.978,22 -
Terrenos - Reavaliação 2006 18.152.923,73 - - 18.152.923,73
Instalações Diversas Reaval. 2006 771.019,26 - -472.845,04 298.174,22
Máquinas e Equipamentos 3.526,00 819,00 -3.313,38 1.031,62
Móveis e Utensílios - Sede 1.549,00 - -1.549,00 -
Edifícios - Reavaliação 2006 17.831.961,69 - -10.935.846,80 6.896.114,89
Terrenos - Reav. 2006 (Desvalorização) -719.282,50 - - -719.282,50
Edifícios - Reav. 2006 (Desvalorização) -35.017,59 - - -35.017,59
Obras em andamento - S.B Campo - 1.388.564,70 - 1.388.564,70

TOTAIS>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 79.524.541,52 1.366.705,31 -29.553.298,64 51.337.948,19

4 Passivo Circulante: O Passivo circulante consiste nas obrigações 
conhecidas ou calculáveis e os encargos estimados, inclusive as 
contingencias passivas, cujos prazos esperados ou estabelecidos, 
estejam situados até o término do exercício seguinte. 4.1 Outras 
Obrigações: Estão demonstrados pelos valores exigíveis até o 
término do exercício seguinte decorrentes de transações usuais 
segundo o regime de competência:

Grupo 2020 2021
Honorários a pagar 2.320,00 2.326,00
Caução Aluguéis 25.500,00 25.500,00

TOTAL 27.820,00 27.826,00

5 Capital Social: O Capital Social de R$ 38.400.000,00 (Trinta e 
oito milhões e quatrocentos mil reais) totalmente integralizado, 

dividido em 3.840.000 (Três milhões, oitocentas e quarenta mil) 
ações ordinárias ou comuns, todas nominativas sem valor nominal. 
6 Demonstrações Financeiras Comparativas: Os efeitos 
produzidos pelas Leis nº 11.638/07 e 11.941/09, estão refletidos 
nas Demonstrações Financeiras de 2011. A Demonstração dos 
Fluxos de Caixa foi elaborada de forma comparativa aos valores 
correspondentes ao exercício findo em 31/12/2021 

VALINHOS, 31 de dezembro de 2021.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F14A-BCDD-49B9-09CA.
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